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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADEANÓNIMA
REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2021

1 Em 24 de Março de 2021 às 1400 (quatorze) horas na sede 50ch da PRIME
PARTICIPAÇÓES SIA localizada à Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck 2041
Torre D 12 Andar Sao Paulo, SP, CEP 04543-011, reuniram se os acionistas a saber

MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA brasileiro casado nascido em 05/06/1975
em Barra do GarçaslMT medico CPF nº 545 748 381 91 RG nº 4 125 596 DGPC/GO
com residência à Rua Travessa C SN Quadra F Lote 14 Barra do Garças/MT CEP
78 600—064 e

POLYANAKARLAGOMES FERREIRA brasileira casada nascida em 07/09/1977 em
Barra do Garças/MT medica CPF nº 823 002161 91 RG nº 3 311 210—0 com
residencia à Rua Travessa C SN Quadra F Lote 14 Barra do Garças/MT CEP 78 600—

064

2 Apresente Assembleia Geral fo: presidida por MAURO FERNANDO GOMES
FERREIRA e secretanada por POLYANA KARLA GOMES FERREIRA
3 0 Sr Presidente declarou instalada a Assembleia e informou que como ja era do
conhecimento de todos tlnha a mesma por finalidade a constituição de uma sociedade
por açoes de capital fechado sob a razão social de PRIME PARTICIPAÇÓES SIA na
forma do projeto de Estatuto Social que se achava sobre a mesa Passou se então à
leitura e discussao do projeto de Estatuto Social o qual aprovado por unanimidade
pelos presentes fou anexado em sua íntegra à Ata desta Assembleia como seu Anexo
I

4 Informou o Sr Presidente que sobre a mesa encontrava se igualmente o Boletim de
Subscrição do capital social já assmado pelos senhores Acnonistas no valor de
R$ 500000 (cinco mil reais) representado por5 000 (cinco mil) açoes ordinárias

nominativas e sem valor nominal Conforme consta do Boletim de Subscriçao que
passa a fazer parte integrante da presente Ata comoseu Anexo II o capital social esta

totalmente integralizado em moeda corrente nacional

5 Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do Art. 80 da Lei nº 6 404
de 15/12/1976 ( Lei das 8 As ) o Sr Presidente declarou consumida a Sociedade de
pleno direito

6 Passou se a seguir nos termos do Estatuto Socnal à nomeação dos diretores da
Sociedade tendo sido eleitos por seu acionista fundador MAURO FERNANDO
GOMES FERREIRA brasileiro casado nascido em 05/0611975 em Barra do
Garças/MT médico CPF nº 54574838191 RG nº 4125 596 DGPC/GO com
residencia à Rua Travessa C SN Quadra F Lote 14 Barra do Garças/MT CEP 78 600—

064 para o cargo de Diretor Presrdente e POLYANA KARLA GOMES FERREIRA.
brasileira casada nascvda em 07/09/1977 em Barra do Garças/MT médica CPF nº

823 002 161 91 RG nº 3 311 210—0 com residência à Rua Travessa C SN Quadra F
Lote 14 Barra do Garças/MT CEP 78 600-064 para o cargo de Diretora Vice-

Eresidente ambos com mandato de 1 (hum) ano a contar da presente data

6 Os Diretores ora eleitos aceitaram a nomeação tomaram posse imediata de seus

respectivos cargos mediante assmatura do termo de posse lavrado no Livro de Registro

de Atas de Reunloes da Diretoria e declararam nao estarem incursos em nenhum crime

que os impeça de exercer atlvidades mercantis
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7. Os acionistas fundadores eônsfgnaralh 333 Sociedade,utilizará o Diário Oficial do
Estado de São Paulo e oAgma São Paqu-pãra 'realizár asáuas publicações legais.

8 O Sr Presidente por fim esclareceu que os Diretores fcanam incumbidos de
ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Sociedade
perante os órgaos competentes

9 Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos Iavrando se esta ata
no livro proprio de Atas das Assembleias Gerais da Sociedade a qual lida e achada
conforme foi por todos assinada

24 de Março de 2021

Confere com o original lançado no livro próprio

ACIONISTAS PREÁEXTES

MAUR0 FERNAND GO RREIRA

ªwPOLYANNAKA LA OMES FERREIRA

Nome: ROBERTA LOURENÇO SILVA
OAB/MT nº 20 409

2 L MA! 2021
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ANEXO I

ESTATUTO SOCIALDO
PRIME PARTICIPAÇÓES SIA

(EM CONSTITUIÇÃO)

CAPITULO I

DENOMINAÇAO SEDE FORO E PRAZO DE DURAÇAO

Artigo 1º A PRIME PARTICIPAÇÓES SIA é uma sociedade por açoes com prazo de
duração indeterminado regida pelo disposto no presente Estatuto Social e pelas
disposiçoes legais aplicáveis em especial a Lei nº 6404 de 15 de dezembro de
1976 ( Len das 3 As ) e suas alteraçoes posteriores

Artigo 2o A Socnedade tem sua sede e foro à Avenida Presidente Juscelino
Kubitscheck 2041 Torre D 12 Andar Sao Paulo SP CEP 04543-011 local onde
funcmnara o seu escritorio administrativo podendo abrir filial e escritorios e
representaçoes em qualquer localidade do pais ou do extenor, mediante deliberaçao
da Diretoria

CAPITULO ll OBJETO SOCIAL

Artigo 3º O objeto social da sociedade será

A Holding de Instituiçoes não—financeiras

CAPITULO III CAPITAL SOCIAL E AÇÓES

Artigo 4º O capital social já subscrito e a ser integralizado é de R$ 5 000 00 (cinco

mil reais) divndido em 5000 (cinco mil) açoes ordinárias, nominativas esem valor

nominal

5 1ª Cada açao ordinária nominatlva dá direito a um voto na Assembleia Geral

Artigo 5º Os acionistas na proporçao das açoes que possuírem terão direito de
preferência para a subscriçao de novas açoes e/ou de valores mobiliarios conversíveis

em açoes

51º O prazo para exercício do direito de preferência será de 30 (trinta) dias

contados a partlr da data de publncaçao no Diano Ofucnal da ata de autorizaçao

do respectivoaumento ou docom petente awso AAssembleia Geral que autorizar

a emissao poderá ampliar o prazo mencnonado ate o dobro

& 2º Nos aumentos de capital mediante subscriçao de açoes ou conversao nestas

de títulos ou créditos a Assembleia Geral poderá estabelecer que às novas
emitidas sejam atn'bundos diwdendos calculados pro rata temporis , tendo em
vista a epoca de aprovaçao do aumento de capital desde que seja dado
conhecimento antecipado do fato aos interessados

í
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Artigo 6º. Os certificados repfêsefrtativo's dps ãgões spr'ão Sempre assinados por dois

Diretores, ou mandatários bbTh pºderes eSpeciais, podendõ a Sociedade emitir títulos

múltiplos ou cautelas.

Artigo 7º O montante a ser pago pela Sociedade a título de reembolso pelas ações
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada nos casos autorizados
por lei deverá corresponder ao valor econômico de tais ações a ser apurado de
acordo com o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9 457/97 sempre que tal

valor for inferior ao valor patn'monial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei
nº 6 404/76

CAPITULO IV ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS

Artigo 8º As Assembleias Gerais de Acionistas realizar se ao ordinariamente uma vez
por ano nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício

social a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei

Artigo 9º As Assembleias Gerais Extraordinarias serao realizadas sempre que
necessário quando os interesses sociais o exigirem ou quando as disposições do
presente Estatuto Social ou da legislação aplicavel exigirem deliberaçao dos
Acionistas

Artigo 10º As Assembleias Gerais de Acionistas Ordinanas ou Extraordinanas serão
convocadas por qualquer Acionista ou pelo Diretor Presidente e serao presididas por
um dos Acionistas indicados entre os presentes que por sua vez devera indicar

dentre os presentes o Secretario

CAPITULO V ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 11º A administração da Sociedade compete a Diretoria que tera as atribuições
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social estando os Diretores dispensados
de oferecer garantia para o exercício de suas funções

5 1º Os membros da Diretoria tomarao posse mediante a assinatura dos
respectivos termos no livro proprio permanecendo em seus respectivos cargos
ate a posse de seus sucessores

ê 2º AAssembleia Geral de Acionistas devera estabelecer a remuneraçao total

dos membros da Diretoria cabendo a esta deliberar sobre a sua distribuiçao a
seus membros

CAPITULO VI DlRETORlA

Artigo 12º A Diretoria sera composta por 02 (dois) Diretores Acionistas ou nao
residentes no país eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas e por esta destituíveis

a qualquer tempo para um mandato de 1 (hum) ano permitida a reeleição sendo um
deles designado Diretor Presidente e o segundo designado Diretor Vice residente

mac
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ª Único. No caso davacància d'e q'ezràb da Direiorià, a respectiva substituição

será deliberada pela RSSembIeia êmalºdé Acionistas, e ser convocada no prazo
de 10 (dez) dias, contados da vacância.

Artigo 13º Compete a Diretoria a representaçao da Sociedade ativa e passivamente
bem como a pratica de todos os atos necessarios ou convenientes a administraçao
dos negócios sociais respeitados os limites previstos em lei ou no presente Estatuto

Social

Artigo 14º O Diretor Presidente da Sociedade tera poderes específicos para

(a) dirigir coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores

(b) coordenar os trabalhos de preparação do relatório anual da administraçao da
Sociedade bem como a sua apresentação aos AcionistaS'

(c) supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal e
(d) convocar a Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 15º Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social a
representação da Sociedade em juízo ou fora dele ativa ou passivamente perante
terceiros e repartições públicas federais estaduais e municipais compete
obrigatoriamente ao Diretor Presidente ou ao Diretor Woe Presidente

5 1º As procurações serão sempre outorgadas em nome da Sociedade (a) ao Diretor

Presidente em conjunto com o Acionista ou (b) ao Diretor Vice Presidente em
conjunto com o Acionista Todas as procuraçoes outorgadas pela Sociedade deverao
ter um período maximo de validade de 01 (um) ano devendo especificar os poderes
conferidos com exceção daquelas para fms judiciais as quais poderao ter prazo
indeterminado

Artigo 16º São expressamente vedados sendo nulos e inoperantes com relaçao a

Sociedade os atos de qualquer Diretor procurador ou funcionario que a envolverem
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos sociais tais

como fianças avais endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros

salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 17º- As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Diretor Presidente
sempre que o interesse social assim exigir, sendo as deliberações tomadas por
maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em casoX

de desempate

CAPITULO Vl CONSELHO FISCAL

Artigo 18º O Conselho Fiscal somente sera instalado nos exercícios sociais em que
for convocado mediante deliberaçao dos Acionistas conforme previsto em lei

?
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Artigo 19º- O Conselho Fiscal ,quandp iflçíâlredo, ser'á domposto por no mínimo 3
(três) e no máximo 5 (cinc'óf'mePnbros e 'porigual numero' «de suplentes, eleitos pela
Assembleia Geral de Acionistas, sendo permitida a reeleição, com as atribuições e
prazos de mandato previstos em lei

Parágrafo Unico A remuneração dos membros do Conselho Fiscal sera estabelecida
pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger

CAPITULO VII EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS

Artigo 20º O exercício social tera início em 1º de Março e termino em 31 de
dezembro de cada ano

é 1º Do lucro líquido apurado no exercício sera deduzida a parcela de 5%
(cinco por cento) para a constituição da reserva legal que nao excedera a 20%
(vinte por cento) do capital social

5 2º Os Acionistas tem direito a um dividendo bimestral nao cumulativo de pelo
menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício nos termos do
artigo 202 da Lei 6 404/76

5 3º O saldo remanescente após atendidas as disposições legais tera a
destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas observada a
legislação aplicavel

5 4º A Sociedade podera a qualquer tempo levantar balancetes em
cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societarios
inclusive para a distribuiçao de dividendos íntermediarios ou antecipados que
caso distnbuídos poderao ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório acima
referido

5 50 Observadas as disposições legais pertinentes a Sociedade podera pagar a
seus Acionistas por deliberaçao da Assembleia Geral juros sobre o capital
própn'o e a compor o dividendo mínimo obrigatorio

CAPÍTULO VIII JUÍZO ARBITRAL
Artigo 21º A Sociedade seus acionistas e administradores obrigam se a resolver po
meio de arbitragem nos termos do regulamento da Camara FGV de Conciliação e
Arbitragem toda e qualquer disputa ou controversia que possa surgir entre eles
relacionada ou oriunda em especial da aplicação validade eficacia interpretaçao
violaçao e seus efeitos das disposições contidas neste Estatuto Social e na Lei nº

6 404/76

Oaew,,»
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ê Único A lei brasilei'ra Sera a'úríca'aplicavel'ao. mento de toda e qualquer
controversia bem dóMo & execuçao'º'mterpretaçao e validade da presente
clausula compromissória O procedimento arbitral tera lugar na Capital do Estado
de Sao Paulo local onde devera ser proferida a sentença arbitral A arbitragem
devera ser administrada pela propria Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem
sendo conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do
regulamento dessa instituição

.. ...O.. '. .

CAPITULOIX LIQUlDAÇÃO

Artigo 22º A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei sendo a
Assembleia Geral órgao competente para determinar o modo de quuidaçao e indicar o
quuidante

CAPÍTULO XX DISPOSIÇÓES GERAIS

Artigo 23º As omissoes deste Estatuto serao supridas mediante aplicação das
normas legais em vigor sobre sociedades por ações em especial a Lei das S As

24 de Março de 2021

Confere com o original lançado no livro proprio

OAB/MT n 20 409
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BOLETIM DE SUBSCRlÇAO
PRIME PARTICIPAÇÓES SIA

Denominaçao da Sociedade PRIME PARTICIPAÇÓES SIA
Capital Subscrito R$ 5 000 00 (cinco mil reais)

Capital Integralizado R$ O 00
Número de Ações Subscritas 5 000 (cinco mil) ações ordinarias todas nominativas e
sem valor nominal
Preço Unitario de Emissao R$ 1 00 (um real) por ação emitida

Açoes Valor a integralizarSubscritor
Subscritas (em R$)

MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA
brasileiro casado nascido em 05/06/1975 em R$ 2 500 (dois m" e
Barra do GarçaslMT medico CPF nº

2 500 a s
quinhentos reais)

545 748 381 91 RG nº 4 125 596 DGPCIGO
'rd

ººº pagos à vista em
com residencia a Rua Travessa C SN Quadra 0 manas

moeda corrente
F Lote 14 Barra do GarçaslMT CEP nacional
78 600-064

POLYANNA KARLA GOMES FERREIRA
brasileira casada nascida em 07/09/1977 R$ 2 500 (dois mil e
em Barra do GarçaslMT medica CPF nº quinhentos reais)
823 002 161 91 RG nº 3 311 210 o com 3323295 pagos a vista em
residencia a Rua Travessa C SN Quadra moeda corrente
F Lote 14 Barra do GarçaslMT CEP nacional
78 600-064

24 de Março de 2021

Confere com o original lançado no livro próprio

ACIONISTAS PRÉêENTEs

MAURO FERNAND 8 FERREIRA

vp%POLYAN A RLA GOM 3 FERREIRA

Nome ROB TA LOURENÇO SILVA
OAB/MT n 20 409
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TERMO DE POSSE

Em 24 de Mªrço de 2021 as 1400 (quatorze) horas na sede social da PRIME
PARTICIPAÇOES SIA localizada à Rua Mato Grosso nº 368 Centro Barra do
Garças/MT CEP 78600 023 MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA brasileiro

casado nascido em 05/06/1975 em Barra do Garças/MT medico CPF nº

545 748 381 91 RG nº 4 125 596 DGPC/GO com residencia a Rua Travessa C SN
Quadra F Lote 14 Barra do Garças/MT CEP 78 600 064 foi eleito para o cargo
de Diretor Presidente com prazo de mandato de 1 (hum) ano a contar da presente
data Por força da assinatura deste termo e investido em seu respectivo cargo dele
tomando posse e assumindo todos os poderes direitos e obrigações que lhes sao
atribuídos pela legislação aplicavel e pelo Estatuto Social da Sociedade

O membro da Diretoria ora eleito declara sob as penas da lei não estar impedido por
lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar prevaricação peita ou
suborno concussao peculato crime contra a economia popular a fe pública ou a
propriedade ou a pena criminal que vedasse ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos conforme previsto no paragrafo 1º do Art 147 da Lei nº 6 404/76 nem
estar condenado a pena de suspensao ou inabilitaçao temporaria aplicada pela CVM
que o tornasse inelegível para o cargo de administração da Sociedade conforme
estabelecido no paragrafo 2º do Art 147 da Lei nº 6 404/76 bem como atender o
requisito da reputaçao ilibada conforme estabelecido no paragrafo 30 do Art 147 da
Lei º 6404/76 nao ocupando cargo em sociedades consideradas concorrentes
da Sociedade nao tendo nem representando interesses conflitantes com o
da Sociedade tudo de acordo com o disposto nos incisos I e II do paragrafo 3º do
Art 147 da Lei º 6 404176

24 de Março de 2021

MAURO FERNAND GQ ERREIRA
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JUCESP- Junta _C-çmercia] dg Estagio de São Paulo
Ministério da Indústria, Comerdqãxten'or e Sàrviços %%
Departamento de Registro Empresarial e jníegra'ção— DREl:
Secretaria de Desenvolvimento Econômico ' ' ' ' '

JUCESP
AMaCmrtlatdo
EstadvdESÃOPatúJ

Declaraçao

Eu, MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA, portador da Cédula de Identidade nº 4125596 DGPCIGO, inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas- CPF sob nº 545.748.381 91, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal

da empresa PRIME PARTICIPAÇÓES SIA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041, TORRE D 12 AN, Vila Nova Conceicao SP, São Paulo, CEP
04543-011 para exercer suas atividades regulamente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de
instalaçao e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação
do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, 52º, do Decreto
Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo
sistema Via Rápida Empresa- Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo, desde o momento da alteraçao, a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidoes relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacmnal da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

MAURO FEWDO GOMES FERREIRA

RG 4125596 DGPCIGO

PRIME PARTICIPAÇÓES SIA
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JUCESP- Junta Cçmerciql dç Estado de São Paulo ;; ”
Ministério da Indústria, Comémoâxten'dr e &amços -

'

:
. : &???“yª]

Departamento de Registro Empresanal e lníeqra'ção— DREI ' ”ª ”

Secretaria de Desenvolvimento Eoonõmiõõ ' ' ' " ' JUCESP
Anta Comemaido
Estado deSaaPauéo

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N' CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
0293535914 PRIME PARTICIPAÇÓES SIA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA 545.748 381-91

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE BaªEDIÇAo ORGAO EMCSSOR UF NACIONAUDADE
Sem C N P..! 4125596 MMHSSO DGPC GO W
COR ou RAÇA
Nâo Declªradª

LOGRADOURO (rua. av eu:) NÚMERO
TRAVESSA e S'"

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRÍTO CEP
QUADRA F L14 J.Kin Das Glen: 78600-064

MUNICIPIO UF PAIS

Bana do Garças UT Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor Presademe (entrada) Inicio do Mandato 20032021 Temuno do Mandato 24/03/2023

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES
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JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

| GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO O 408 717/21 0

Relatório da Analise Previa

© SerESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 & l

DBL (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORWHLIDADES Sim Mio

01 E necessario a apresentação do Documento Basiço de Entrada DBE? © O
02 O Documento Bªsico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © O
03 O Documento Basico de Entrada E BE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? C O
04 0 codigo de evento corresponde ao eor do ato apresentado a arquivamento? O O
05

O nome empresarial informado na FSP] para eventos de constituição inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que C Oconsta do ato apresentado a arquival 1ento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

O nome empresarial no requerimem ) de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adição de designação e C O
abreviações vedando se a abreviação do ultimo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCP] corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O
09

A descrição da atividade empresaria esta em conformidade com a descriçao do CNAE infomado? (Ressalte se que a atividade O O
principal e aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa fisica responsavel? (A pessoa fisica responsavel levando se em consideração o sócio com poderes de
administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa fisica responsavel

10 perante o CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes O C
possuam certificado digital) procuração em papel é possível porém o procurador so podua firmar o DBE devendo constar no
sistuma os dados do outorgante da procuração pessoa física responsável perante o CNPJ ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço intormado no DBI: esta em consonancia com o endereço indicado no ato trazido & arquivamento? U 0
12 BBB por dependência do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Ciencia Vogais

10 170 74 133/formuIarioanalise/default aspx 1/1
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RÉÍ'ÚÉIEIÓA FEDERATLVÁ DO BRASIL

CADA_s.1:Ro NACIQNALDA PESSOA JURÍDICA CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (filma ou denominação)

PRIME PARHCIPACOES SIA

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

PROTOCOLO REDESIM
SPP2130762959

INº
DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS ] DATA DO EVEITO

101 Inscricao de primeiro estabelecimento

Quadro de Sócios e Administradores QSA _,

DEFER'DO DEE Número deConuue SP52697040 00054574838191

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

E: FCPJ & GSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO

NÇME Dº PREPOSTO
ICPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

INOME /'CPF

MAURO FERNANDO GOMES FERREIRA / 545 748 381 91

LOCAL E DATA )ASSINATURAWarm
06 RECONHECIMENTO DE FIRMA

&

07 RECIBO DE ENTREGA

IDENHFÍCAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

Deamºº Dºª

ApmvadopelahsuuçàoNormauvaRFBnHw—s deZTdedaenhodezms
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